ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - 2024
	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/2024
	
[TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃd
i oo_7_ l^iül IO!	Blllílli liiiif)
	
f	„	-p- I
e'OBJETO DA LICITAÇAO: LOCAÇAO DE l [LANCHA TIPO EXPRESSO	|	
l DATA DA ABERTURA: 17/05/2024

	
	
tPATA DARATIHCAÇÀO£28_DE_MAIO DE 2024 _ j
	
• TEMPRESA CONTRATADA: PAULO ROBERTCN lSTRESSER_________ 	 	_ 	 	)
	
[ PAUINI/AMAZONAS - 2024	[
[image: ]â
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA- DFD
1. [bookmark: bookmark1]INFORMAÇÕES GERAIS
· Número do processo administrativo: n° 014/2024
· Órgão ou entidade demandante: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
· Responsável pelas informações do DFD: Dioneson Luiz ferreira Venâncio
· O processo de contratação decorrente deste DFD observará as regras da Lei Federal n° 14.133/2021.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. O presente documento tem por objeto à futura contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60,90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência.
2.1 O presente documento manifesta a necessidade da Locação de Lancha Tipo Expresso para atender a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
3. [bookmark: bookmark2]JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
3.1. A contratação dos serviços figura-se pela necessidade do Poder Legislativo em fazer o deslocamento de Seus Vereadores e/ou Servidores em constantes viagens às áreas Ribeirinhas do Município ou até à Cidade de Boca do Acre, em missões oficiais desta Casa Legislativa.
3.2. O aluguel das embarcações representa assim, não só o fortalecimento das políticas da Câmara de Pauini, como uma forma de fazer cumprir o determinado pela Lei Complementar n° 009/2018, que estabelece critérios para a fixação de diárias aos membros do Poder Legislativo, que em seu art. 3o diz que: as despesas decorrentes com transporte intermunicipal e interestadual até o local onde o Servidor ou Vereador cumprirá o serviço ou missão, ficarão a cargo do Poder Legislativo Municipal.

[bookmark: bookmark3][image: ]Estado do Amazonas
CAMARA MUNICIPAL DE PAUINI
[image: ][image: ]ATOS DO PODFR LEGISI ATIVO MUNICIPALem seu quadro de imobilizados tais transportes com tais funções, características e atribuições para
realização dos serviços.

3.4. Por todo o exposto justifica-se a necessidade da Contratação de empresa especializada em transporte fluvial, Locação de Embarcação Marítima / Fluvial Lancha casco de alumínio com tolda, piloto e com combustível, capacidade mínima para 06 passageiros com potência de motor mínima de 60 HP, 90 HPou 115 HP.
4. [bookmark: bookmark4]SOLUÇÀO SUGERIDA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1.	4.1 Como já justificado acima, A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, necessita fazer o
desiocamento de vereadores ou Servidores que são designados para realização missões de representação da Casa, fora dos territórios do município.
5. [bookmark: bookmark5]PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
5.1 Os produtos a serem contratados não constam no Plano Anual de Contratação - PCA/2024, pois a Câmara Municipal Pauini, estará no decorrer do exercício de 2024, trabalhando esse PCA visando atender as exigências trazidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n. 14.133/2021).
5.2 [bookmark: bookmark6]No entanto, os recursos para cobrir a pretensa despesa com o objeto deste DFD, estão contemplados do orçamento financeiro (LOA), da Câmara Municipal de Pauini - AM.
6. [bookmark: bookmark7]REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÀO SUGERIDA
6.1 Torna-se indispensável a contratação sugerida, visto que os serviços são necessários para as atividades e programações da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
6.2 Os requisitos para a pretensa aquisição dos serviços, tem como base as contratações efetuadas em exercícios anteriores, e por serem insumos de necessidades básicas para o atendimento das atividades administrativas desta Câmara.
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7. [bookmark: bookmark8][image: ]ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS
7.1 Para atender a demanda estimou-se o consumo dos últimos dois exercícios 2022 e 2023, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir:
	IITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Preço Unit.
	Preço Total

	01
	14
	FRETE
	Lancha do tipo expresso, Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade	marítima	(NORMAM).
Combustível por conta da Contratada. (FRETES)
	
	



7.1 Estima-se a despesa para o fornecimento dos produtos para o exercício de 2024 em R$ 58.660,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta reais).
8. [bookmark: bookmark9]ESTIMATIVA DE VALOR
8.1 O valor estimado para a pretensa aquisição dos Serviços de LOCAÇÃO DE LANCHA TIPO EXPRESSO a serem contratados, obedecerão os critérios do artigo 23, da Lei Federal n° 14.133/2021, seguindo os parâmetros exigidos da ampla pesquisa de preços.
TRAVESSA A/2, S/N° BAIRRO PANTANAL, Pauini - AM, CEP 69.860-000
e-mail cmpauini@hotmail.com

TRAVESSA A/2, S/N° BAIRRO PANTANAL, Pauini - AM, CEP 69.860-000
e-mail cmpauini@hotmail.com
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9. [image: ]PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS
Os Serviços deverão ser disponibilizados pelo periodo de 12 meses, a contar da data da Assinatura do Contrato.
10. CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
5



10.1 [image: ]Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.GRAU DE PRIORIDADE

TRAVESSA A/2, S/N° BAIRRO PANTANAL, Pauini - AM, CEP 69.860-000
e-mail cmpauini@hotmail.com





( ) Alta (itens críticos e urgentes)
(X) Média (itens importantes, mas não urgentes) ( ) Baixa (itens necessários, mas não urgentes)
12. APROVAÇÃO
12.1 Esta equipe de Planejamento/ Administração declara viável está contratação com base neste documento, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021.
Pauini - AM,17 de maio de 2024.
Elaborado por:
[image: ][image: ]
Aprovado por:
Secretário Geral

[image: ]FRANCISCO COLARES RAMOSLancha D. Maria II
Conforto, Segurança, responsabilidade e Rapidez em suas Viagens

CNPJ: 14.852.217/0001-50
Rua Juiz Manoel Alves de Melo, N9 2 bairro Mangueiral
PAUINI / AMAZONAS - CEP 69.860-000
[image: ]PROPOSTA DE PREÇOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAUINI
[image: ][image: ]A Empresa Francisco Colares Ramos, Inscrita com o CNPJ n° 14.852.217/0001-50, Estabelecida nesta Cidade de Pauini, na Rua Juiz Manoel Alves de Melo, n° 02, Bairro Mangueiral, apresenta Proposta de Preços, conforme disposto na publicação referente ao processo Administrativo n° 014/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, no Exercício Financeiro de 2024.ITEM
QTDE
UNID.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Preço Unit.
Preço Total
01
14
FRETE
Lancha do tipo expresso, Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no minimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autondade marítima (NORMAM). Combustível por conta da Contratada. (FRETES)
4.220,00
59.080,00

O Valor Proposto por esta Empresa está estabelecido conforme tabela abaixo:




R$ 59.080,00 (Cinquenta e Nove Mil e Oitenta Reais)
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[image: ][image: ][image: ][image: ]Lancha D. Maria II
Conforto, Segurança, responsabilidade e Rapidei em suas Viagens
,u«ni
ITEM
QTDE
UNID.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Preço Unit.
Preço Total
01
14
FRETE
Lancha do tipo expresso, Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições, capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade maritima (NORMAM). Combustível por conta da Contratada. (FRETES)
4.220,00
59.080,00

O Valor Proposto por esta Empresa está estabelecido conforme tabela abaixo:

FRANCISCO COLARES RAMOS
CNPJ: 14.852.217/0001-50
Rua Juiz Manoel Alves de Melo, N? 2 bairro Mangueiral
PAUINI / AMAZONAS - CEP 69.860-000
PROPOSTA DE PREÇOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAUINI
A Empresa Francisco Colares Ramos, Inscrita com o CNPJ n° 14.852.217/0001-50, Estabelecida nesta Cidade de Pauini, na Rua Juiz Manoel Alves de Melo, n° 02, Bairro Mangueiral, apresenta Proposta de Preços, conforme disposto na publicação referente ao processo Administrativo n° 014/2024, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, no Exercício Financeiro de 2024.
[bookmark: bookmark11]R$ 59.080,00 (Cinquenta e No^ Mil e Oitenta Reais)
Proprietário
CPF: 727.749.592-68
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[bookmark: bookmark12]GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
[bookmark: bookmark13]À
EMPRESA PAULO ROBERTO STRESSER
CNPJ:	43.982.827/0001-50
[image: ]A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, faz saber que necessita realizar a Contratação de Empresa Para a locação de Lancha Tipo Expresso (de acordo com as descrições constantes no Termo de Referencia em anexo), tendo em vista a solicitação da Secretaria Geral, fato que toma exigível a pesquisa de preços no mercado, em Empresas do ramo, para aferimento ao valor mais vantajoso a este Órgão Público.2.U iní
Pauini/AM, 22 de maio de 2024.

Em razão do exposto, solicitamos que esta empresa apresente a cotação de preços referente ao
tm, mediante preenchimento de forma manuscrita nos quadros constantes da tabela anexa, ou através dos formulários de •axe dessa empresa.
	IITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Preço Unit
	Preço Total

	01
L
	14
	FRETE
	Lancha do tipo expresso, Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade marítima (NORMAM). Combustível por conta da Contratada. (FRETES)
	tLW
	



DADOS PREENCHIMENTO DA COTAÇÃO:
[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI CNPJ 01.561.555/0001 -75
[bookmark: bookmark14]i
ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
43 SESSÃO LEGISLATIVA DA 15* LEGISLATURA
[bookmark: bookmark15]GABINETE DO PRESIDENTE DA MESA DIRETORAPauini/AM, 22 de maio de 2024.

[bookmark: bookmark16]AO
SENHOR RAIMUNDO NONATO BARROS DA SILVA
CPF:	927.108.672-49
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, faz saber que necessita realizar a Contratação de Empresa Para a locação de Lancha Tipo Expresso (de acordo com as descrições constantes no Termo de Referencia em anexo), tendo em vista a solicitação da Secretaria Geral, fato que toma exigível a pesquisa de preços no mercado, em Empresas do ramo, para aferimento ao valor mais vantajoso a este Órgão Público.
Em razão do exposto, solicitamos que Vossa Senhoria apresente a cotação de preços referente ao
[image: ]m, mediante preenchimento de forma manuscrita nos quadros constantes da tabela anexa.
	IITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Preço Unit.
	Preço Total

	01
I
	14
	FRETE
	Lancha do tipo expresso. Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade marítima (NORMAM). Combustível por conta da Contratada. (FRETES)
	-
	5$ Mu



DADOS PREENCHIMENTO DA COTAÇÃO:
V
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO
Nome: PAULO ROBERTO STRESSER
CNPJ: 43.982.827/0001-50
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado aue vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida às 22:33:37 do dia 17/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2024.


Código de controle da certidão: 8D09.3A37.DF18.3D2A Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


[image: ][image: ][image: ]Hora: 10:30:27
Válida até: 01/06/2024

Governo do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação
[bookmark: bookmark17]CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
C.N.P.J: 43.982.827/0001-50 - PAULO ROBERTO STRESSER
Inscrição: 05.451.008-2 - Situação: Ativo
CNAE: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado., até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU1NI
Secretaria Municipal de Finanças - SEMF
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CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO Ml MCIPK) CPF/CNPJ: 43.982.827/0001-50
INSC. ESTADUAL: 05.451.008-2
NUMERO DE INSC. 0077/2023
NOME DE FANTASIA: COMERCIAL ZAELY
RAZÃO SOCIAL OU NOME: PAULO ROBERTO STRESSER
^EREÇO: RUA CINCO NRO 21 BAIRRO PANTANAL MUNICÍPIO PAUINI-AM.
Certificamos, para os devidos fins de direito, que até a presente data o contribuinte, acima qualificado, está quite em relação a tributos municipais e multas por descumprimento de obrigação estabelecido na legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 10, 11 e 12. da Lei n° 134. de 28 de dezembro de 2001 - Código Tributário do Município de Pauini.
Código de Controle:
Emitida em Pauini-AM. às 08:50 horas, do dia 11.03.2024.
Validade: 90 dias.
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. OBSERVAÇÕES:
- Certidão emitida sob pagamento de Taxa de Expediente na importância de RS
0,50 (Cinquenta centavos), conforme previsto na Tabela 111 dos anexos da Lei Tributária do Município de Pauini-Am.


- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
(LCCU.
ep. dc Tributação
Decreto n? 19/2021 de 06 de Janeiro
[image: ][image: ][image: ]
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Certificado de Regularidade do FGTS - CRFInscrição: Razão Social:
Endereço:

43.982.827/0001-50
PAULO ROBERTO STRESSER
[image: ]R CINCO 21 / PANTANAL / PAUINI / AM / 69860-000
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade:29/04/2024 a 28/05/2024
Certificação Número: 2024042918392754467185
[image: ]Informação obtida em 02/05/2024 11:57:37
02105120^. 11:57	Consulta Regularidade do Empregador
[image: ]

02105120^. 11:57	Consulta Regularidade do Empregador
[image: ]

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf	1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf	1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: PAULO ROBERTO STRESSER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.982.827/0001-50
Certidão n°: 30478267/2024
Expedição: 02/05/2024, às 11:55:23
Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
[image: ]Certifica-se que PAULO ROBERTO STRESSER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.982.827/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
[image: ]Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva.
-a.tr
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA 06 PAU IN VAM
CARTÓRIO PO JUDICIAI E ANEXOS
AV. Castelo Branco- CENTRO
cartonopauini<a>hotmail.com FONE - 097-3458-1080
CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
CERTIFICO, para os devidos fins e em virtude de atribuições que por Lei me são conferidas, a requerimento de parte interessada, que pesquisando os registros de distribuição de feitos na comarca de Pauini/Am e revendo os livros e arquivos deste Fórum de Justiça na data de 14/03/2024 deles verifiquei NADA CONSTAR em nome da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER- ME pessoa jurídica vinculada ao CNPJ n° 43.982.827/0001-50 situada na Rua 05 (cinco) n° 21, Bairro Pantanal/Pauini/Am, neste ato representada por, PAULO ROBERTO STRESSER, devidamente inscrito no CPF n° 669.224.452-87. Eu ffiÃu Bei. Antônio Valmir B. de Lima, Diretor de secretaria o súoscrevo e assino.
Pauini/Am, 14 de março de 2024.
[image: ]










Scanned with CamScanner
[bookmark: bookmark18]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO
1. [bookmark: bookmark19]INTRODUÇÃO
1.1.	0 presente Estudo tem por objeto à contratação de empresa especializada em
Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, conforme especificações detalhadas no Termo de Referência.
1.2 Este estudo técnico preliminar foi elaborado pelo servidor DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO, Secretário Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
1.3 [bookmark: bookmark20]Compõe-se o referido estudo dos seguintes tópicos:
1.3.1 Introdução
1.3.2 Descrição resumida do objeto e definição do quantitativo
1.3.3 Justificativa da Necessidade de Contratação
1.3.4 Viabilidade Técnica e Resultados a serem alcançados
1.3.5 Viabilidade Financeira
1.3.6 Estimativa de Preços ou Preços Referenciais
1.3.7 Adequação do Ambiente da CÂMARA MUNICIPAL	DE PAUINI/AM
1.3.8 Controle,Gestão e Fiscalização do Contrato
1.3.9 Fundamentação Legal
1.3.10 Disposições Finais e Aprovação do Estudo Técnico Preliminar
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2. DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO E DEFINIÇÃO DO QUANTITATIVO E VALORES DE REFERÊNCIA PARA FUTURA CONTRATAÇÃO


[bookmark: bookmark21]Â
	IITEM
	QTDE
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Preço Unit
	Preço Total

	01
	14
	FRETE
	Lancha do tipo expresso. Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade marítima (NORMAM). Combustível	por	conta	da	Contratada.
(FRETES)
	
	



7.1 Estima-se a despesa para o Serviço para o exercício de 2024 em R$ 58.660,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta reais).
3. [bookmark: bookmark22]DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO E DO QUANTITATIVO
3.1 A contratação dos serviços figura-se pela necessidade do Poder Legislativo em fazer o deslocamento de Seus Vereadores e/ou Servidores em constantes viagens às áreas Ribeirinhas do Município ou até à Cidade de Boca do Acre, em missões oficiais desta Casa Legislativa.
3.2 O aluguel das embarcações representa assim, não só o fortalecimento das políticas da Câmara de Pauini, como uma forma de fazer cumprir o determinado pela Lei Complementar n° 009/2018, que estabelece critérios para a fixação de diárias aos membros do Poder Legislativo, que em seu art. 3o diz que: as despesas decorrentes com transporte intermunicipal e interestadual até o local onde o Servidor ou Vereador cumprirá o serviço ou missão, ficarão a cargo do Poder Legislativo
4. [bookmark: bookmark23]DA VIABILIDADE FINANCEIRA
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4.1. As despesas desta aquisição ocorrerão por conta do orçamento do Programa de Trabalho conforme descritos no quadro a seguir:
#

#

[image: ]

	PROGRAMA DE TRABALHO
	ELEMENTO DE
DESPESA
	FONTE DE RECURSOS

	01.031.0001.2.001-
Manutenção da Câmara
Municipal
	2.01.031.1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	01.01.01
Câmara Municipal de Pauini-AM



5. [bookmark: bookmark24]ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
5.1. Considerando a obrigatoriedade de cumprimento do art. 23 da Lei Federal n^ 14.133/21, no que se refere à necessidade das pesquisas de mercado, foi efetuada pesquisa de preços com empresa do ramo do objeto, visando apresentar o valor de referência praticado pelo mercado, conforme pesquisas de mercado constante do processo.
6. [bookmark: bookmark25]CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 A gestão do contrato será efetuada pela Secretaria Geral da Casa, na pessoa do Senhor Dioneson Luiz Ferreira Venâncio;
7.2 A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Servidor Francisco Lopes Cabral o qual será nomeado "fiscal do contrato", em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n^ 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:
7.1.1. Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
7.1.2. Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será contratado;
7.1.3. Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência e execução;
7.1.4. Requerer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao setor competente, as prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado;
[image: ][image: ][image: ]/uine^.
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7.1.5. Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que
possam ocorrer;
7.1.6. Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;
7.1.7. Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado no edital e seus anexos;
7.1.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
7.1.9. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei Federal n? 14.133/21;
7.1.10. A verificação da adequação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e seus Anexos;
7.1.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n^ 14.133/21.


7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
#

#
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8.1 Fundamenta-se a pretensa contratação através da Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei n. 14.133 de 1? de abril de 2021, alterado pelo Decreto nQ 11.871 de 29/12/2023:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) em caso de outros serviços ou compras;
8.2 Os itens deverão ser analisados por menor valor de cada item.
8. [bookmark: bookmark27]PARCELAMENTO DO OBJETO
9.1 Considerando a compreensão de que o objeto listado, conclui-se que o presente objeto poderá ser fracionado, sem que isso represente prejuízo para a Administração, no caso, para a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, devendo a proposta ser de menor VALOR POR ITEM.
9. [bookmark: bookmark28]CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
10.1 Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.
10. [bookmark: bookmark29]A LINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
11.1 Os bens a serem contratados não constam no Plano Anual de Contratação - PCA, mas a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, estará no decorrer do exercício de 2024, trabalhando esse PCA visando atender as exigências trazidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal n^ 14.133/2021).
11.2 No entanto, os recursos para cobrir a pretensa despesa com o objeto deste ETP, estão contemplados do orçamento financeiro (LOA), da Câmara Municipal de Pauini - AM.
11. [bookmark: bookmark30]RESULTADOS ESPERADOS
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12.1 Os benefícios diretos que a Administração almeja com a contratação nos moldes propostos, é de grande relevância e indispensável, visto que estes são necessários para o transporte de Vereadores e/ou servidores da Câmara Municipal de Pauini, que necessite
#

#

fazer o deslocamento para a Cidade de Boca do Acre, ou para as Comunidades Ribeirinhas do Município.
12. [bookmark: bookmark31]DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 A equipe de Planejamento/Administração declara viável esta contratação com base neste Estudo Preliminar, em conformidade com a Lei Federal n? 14.133/2021.
13. [bookmark: bookmark32]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
14.1 [image: ]Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: impostos, taxas, emolumentos, leis sociais entre outras, correrão por conta da Contratada;
14.2 As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
14.3 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata.
Pauini/AM, 20 de maio de 2024.
Elaborado por:
[bookmark: bookmark33][image: ]Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
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Secretário Geral
#

#





Aprovado por:
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

V
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1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto à futura contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, conforme especificações detalhadas neste Termo.
#

#

#



2. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ESTIMADOS
[image: ]IITEM
QTDE
UNID.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO
Preço Unit.
Preço Total
01
14
FRETE
Lancha do tipo expresso, Para atender as necessidades parlamentares e Administrativa da Câmara Municipal de Pauini, motor de 60 HP, 90 HP ou 150 HP com as seguintes descrições: capacidade para no mínimo 06 passageiros, a gasolina, devidamente equipada e tripulada. A embarcação deverá atender todas as normas da autoridade marítima (NORMAM). Combustível por conta da Contratada. (FRETES)






3. [bookmark: bookmark34]DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA PARTICIPAÇÃO
3.1 Para a referida aquisição, pretende-se realizar processo administrativo através de Dispensa de Licitação com fundamento legal na Lei Federal n° 14.133/21, artigo 75, Inciso II, e da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações posteriores e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 8.078/1990, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos.
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3.2 Em cumprimento a Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, e alterações posteriores, a participação é EXCLUSIVA para as microempresas e empresas de pequeno porte, regularmente habilitada, cujos ramos de atividades guardem pertinência e compatibilidade em características com o objeto deste certame, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante do termo e outros documentos do processo;
3.3 Em atendimento ao art. 49, II da Lei Complementar n° 123/2006, não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando, não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
4. [bookmark: bookmark35]DA JUSTIFICATIVA
4.1 A contratação dos serviços figura-se pela necessidade do Poder Legislativo em fazer o deslocamento de Seus Vereadores e/ou Servidores em constantes viagens às áreas Ribeirinhas do Município ou até à Cidade de Boca do Acre, em missões oficiais desta Casa Legislativa.
4.2 O aluguel das embarcações representa assim, não só o fortalecimento das políticas da Câmara de Pauini, como uma forma de fazer cumprir o determinado pela Lei Complementar n° 009/2018, que estabelece critérios para a fixação de diárias aos membros do Poder Legislativo, que em seu art. 3o diz que: as despesas decorrentes com transporte intermunicipal e interestadual até o local onde o Servidor ou Vereador cumprirá o serviço ou missão, ficarão a cargo do Poder Legislativo Municipal.
4.3 Outro aspecto relevante deve ser a consideração de que a Câmara Municipal de Pauini não possui em seu quadro de imobilizados tais transportes com tais funções, características e atribuições para realização dos serviços.
4.4 Por todo o exposto justifica-se a necessidade da Contratação de empresa especializada em transporte fluvial, Locação de Embarcação Marítima / Fluvial Lancha casco de alumínio com tolda, piloto e com combustível, capacidade minima para 06 passageiros com potência de motor minima de 60 HP, 90 HPou 115 HP.
5. DA DURAÇÃO, VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

[image: ]

5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando formalizada, terá o prazo de vigência com início na data de assinatura, que vigorará até 31 de dezembro de 2024, podendo, se necessário e devidamente justificado, ser prorrogado, nos termos do art. 105, da Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com os créditos orçamentários da Câmara Municipal de Pauini-AM.
5.2Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários na compra ou serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato, através de Termo Aditivo, nos termos do art. 125, da Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021;
5.3 Mediante a retirada da Nota de Empenho estará caracterizado o compromisso de entrega do objeto contratado.
6. [bookmark: bookmark36]DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Dispensa, serão atendidas com os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias, previstas no orçamento para o exercício 2024:
	PROGRAMA DE TRABALHO
	ELEMENTO DE DESPESA
	FONTE DE RECURSOS

	01.031.0001.2.001
	3.3.90.39 Outros Serviços de
	01.01.01

	Manutenção da Câmara Municipal
	Terceiros Pessoa Jurídica
	Câmara Municipal de Pauini-AM



7. [bookmark: bookmark37]DO PAGAMENTO
7.1 o pagamento será efetuado, em conformidade com as respectivas Ordens de Serviço e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato, através de crédito em conta corrente ou transferência bancária ao CONTRATADO, em nome do CONTRATADO;
7.2 A CONTRATADA deverá apresentar no Setor Administrativo da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM, a Nota Fiscal de Serviços ou Fatura, devendo o pagamento ser efetuado pela Contratante até o 10° (décimo) dia a contar da efetiva Prestação dos Serviços solicitados, mediante o ateste da

[image: ]
nota fiscal de Serviços e mediante apresentação das certidões e atestada pelo servidor responsável, juntamente com os documentos de regularidade fiscal e trabalhista;
7.3 A Nota Fiscal de Serviços deverá ser preenchida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, na TV A/2 s/n°, Bairro Pantanal, PAUINI-AM, CEP.: 69.860-000, CNPJ n° 01.561.555/0001-75;
7.4 O pagamento estará condicionado ao atesto da Nota Fiscal de Serviços feito pelo servidor nomeado como ‘‘fiscal do contrato”, indicado pelo Presidência, que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para encaminhar ao setor financeiro, após análise e aprovação da documentação apresentada pela contratada;
7.5 Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de entrega no protocolo da CONTRATANTE.
8. [bookmark: bookmark38]DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1 Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Local de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
8.3 Mediante a retirada da Ordem de Serviços, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados.
9. [bookmark: bookmark39][image: ]DOS PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 	
9.1 A gestão do contrato será efetuada pelo Secretário Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM;
9.2 A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade de servidor indicado pela Presidência da Câmara Municipal, o qual será nomeado “fiscal do contrato”, em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n° 14.133/21, tendo como atribuições mínimas:
9.3 Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
9.4 Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de pagamento, bem como apresentação de relatório de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será contratado;


9.5 Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de vigência e execução;
#

#

[bookmark: bookmark40]a
9.6 Requerer com antecedência mínima de 30(trinta) dias ao setor competente, as prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado;
9.7 Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que possam ocorrer;
9.8 Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência;
9.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.10 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei Federal n° 14.133/21;
9.11 A verificação da adequação do Serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência e seus Anexos;
9.12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal n° 14.133/21.
10. [bookmark: bookmark41]DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DÕ FORNECEDOR
10.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo e nos autos do processo, devendo seguir orientações do artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/2021;
10.2 O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM;
10.3 Ao objeto deste termo de referência, deverá ser dada a preferência para às Micro e Pequenas Empresas e MEI-Micro Empreendedor Individual, que sejam do ramo de objetos da mesma natureza dos objetos deste termo, em cumprimento e obediência a Lei Complementar 123/2006 e alterações.
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11. DA PROPOSTA
#

#

[bookmark: bookmark42]a
11.1A apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições deste Termo;
Na proposta de preços consta a discriminação detalhada do Serviço, marca, modelo e Potência do Motor, tipo da Lancha, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os Serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;
11.2 Ao formular a proposta de preço, os licitantes deverão atentar para que o valor unitário do item ofertado seja um número de até duas casas decimais. Com isso, evita-se a ocorrência de preços unitários inexatos ou com mais de duas casas decimais e dificuldade na emissão da nota empenho e dos documentos fiscais;
11.3 Julgamento e aceitação;
11.4 Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência;
11.5 O prazo mínimo de validade das propostas de preços será de 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação;
11.6 O julgamento das propostas obedecerá ao seguinte critério;
11.7 Menor preço por item.
12. [bookmark: bookmark43]REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
12.1 Os preços contratados, assim como as responsabilidades assumidas pela futura Contratada, serão válidos até 31 de dezembro de 2024, a contar da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/21;
12.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso;
12.3 Fica facultado a CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada;
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caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empreoadc
#

#

12.4 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não poderá suspender a Prestação dos Serviços solicitados e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes;
12.5 Os preços, quando revisados, deverão ser adequados às pesquisas de preços efetuadas pela Administração, e ainda comparadas aos índices de preços de mercado como INPC, IGPM e outros.
[bookmark: bookmark44]13?DAS OBRIGAÇÕESDÃTCONTRÃTADA
13.1. Responsabilizar-se integralmente pela Prestação dos Serviços a Serem Contratados, nos termos da legislação vigente, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Contratante;
13.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante;
13.3. Não transferir, no todo ou em parte, a Prestação dos Serviços;
13.4. Prestar os Serviços no período que for solicitado, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;
13.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos Serviços, reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
13.6. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade exigidas (da Lei Federal n° 14.133/2021);
13.7. atender plena e satisfatoriamente ao especificado neste Termo de Referência;
13.8. Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 13.09. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos Serviços Prestados;
13.10. Prestar os Serviços dentro das especificações legais ou regulamentação superveniente;
13.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos na legislação, decorrentes do Serviço, obrigando-se a saldá-los na época própria;
13.12. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o Serviço, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante;

[image: ][image: ]
13.13. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vitimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente à Prestação do Serviço Contratado ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto n° 61.784/87.
14. [bookmark: bookmark45]DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
i	
14.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa contratada possa Prestar os Serviços dentro das especificações técnicas recomendadas;
14.2. Efetuar o pagamento do bem adquirido, conforme Nota Fiscal de Serviços, após o aceite; condicionada ao atesto por servidor da Câmara, na forma regulamente adotada pela Administração Municipal;
14.3. O pagamento será precedido de consulta de regularidade fiscal;
14.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os Serviços em desacordo com o Projeto Básico;
14.5Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores ou por comissão de recebimento, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21 e posteriores alterações.
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
			i
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, a sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com o disposto no art. 155 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.
16. DA RESCISÃO
[bookmark: bookmark46]—	 				i
16.1 O Presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido por conveniência administrativa, conforme o disposto no § 7o, do art. 90, da Lei Federal n° 14.133/21.
17. [bookmark: bookmark47]DA CESSÃO OU TRANSFERENCIA
17.1 O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

18. [bookmark: bookmark48]DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 [image: ]As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.2 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata;
18.3 [image: ][image: ]A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei Federal n° 14.133/21 e legislação
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
[bookmark: bookmark49]AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N9, Bairro
Pantanal, Pauini/AM, CNPj N9 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente,
Senhor Jair Albuquerque de Lima, torna publico para conhecimento dos interessados, que se
encontra em andamento Processo Administrativo n9 014/2024, que tem por objetivo à
[image: ]Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, no Exercício Financeiro de 2024.
AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 39 da Lei n. 14.133 de l9 de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a
[image: ]contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
i
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[bookmark: bookmark50]CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° O1.561.555/OOO1-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, toma publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 014/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/.AM, no Exercício Financeiro de 2024.
[image: ]AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3o da Lei n. 14.133 de Io de abril de 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES. Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 22 de maio de 2024. JOÃO LUIZ BEZERRA VENÂNCIO
Equipe de apoio DIONESONLUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
[image: ]Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: EG086Q4BL
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[bookmark: bookmark51]CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM, CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, toma publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 014/2024, que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, no Exercício Financeiro de 2024.
[image: ]AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3“ da Lei n. 14.133 de Io de abril de 2021.
PRAZO Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo de Referência), poderão ser obtidas através do e-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 22 de maio de 2024. JOÂO LUIZ BEZERRA VENÂNCIO Equipe de apoio DJONESONLUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
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Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 23/05/2024 - N° 3615. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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i: A descrição completa do produto encontra-se disponível na Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador da Ala Novo Aripuanã, 01 de fevereiro de 2024.
JOCIONF. DOS SANTOS SOUZA

176, 184, 188, 191, 196, 205, 206, 207. 208, 218. 219. 224. 226, 228. 229 e 243, com valor global de RS 339.339,00 (Trezentos e trinta e nove mil, trezentos c trinta e nove reais); M M B LOPES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP (CNPJ N". 08.950.553/0001-17) , vencedor dos itens 03. 04, 54, 57, 107, 173. 174 e 225, com valor global dcRS 478.215,00 (Quatrocentos e setenta e oito mil, duzentos e quinze reais); MANOEL SOARES FILHO - ME (CNPJ N° 09.400.740/0001-90), vencedor dos itens 01, 09, 10, 62, 63, 64, 75, XI, 82, 83, 132, 143, 157, 182, 183 e 251, com valor global dcRS 144.317,00 (Cento c quarenta c quatro mil, trezentos c dezessete reais) e R G XAVIER GUIMARÃES LTDA - EPP (CNPJ N°. 32.969.749/0001-38). vencedor dos itens 02, 06. 07. 14, 25, 26. 50, 56, 58. 61. 68, 69, 71, 73,	76, 77, 85, 86,	88, 92, 97, 98, 99. 100.	108, 116,	117, 119,	120.
127, 128, 129.	130.	131. 133,	134. 135, 137, 138, 147,	150. 152,	153, 155.	156,
158, 159. 164,	165,	167. 180,	185. 186. 189. 190, 192,	194. 195.	197. 198.	199,
200, 201, 202.	203,	209. 210,	211,212. 213, 230. 231,	232, 233.	236. 237.	239.
240 e 244. com valor global de R$ 411.109,00 (Quatrocentos e onze miL, cento e nove reais), adjudicados para os fornecedores.
Do procedimento vinculado: Pregão Presencial n°. 054/2023 - CPL/SRP. Fundamento legal: Sistema de Registro de Preços art. 15 da Lei n°. 8.666/93 e Decreto Federal n°. 7.892/2013. Lei n°. 8.666/93, Lei n° 10.520/2002. no que M^onflitar com os termos do Edital n°. 054/2023 - CPL/SRP. ^^rervacão:
Prefeito Municipal
.PUBLIÇAÇÀQ
A presente Ata-SRP foi publicado no Quadro de Avisos Gerais da Prefeitura de Novo Aripuanã. paia fins de eficácia e amplo conhecimento público, nos termos da Lei Orgânica Municipal
Em 01 de fevereiro de 2024.
Publicado por:
Maria Olímpia dos Santos Passos Código Identificador BN1BJALF9
de Cargo de Prefeito, em exercício, no dia 19 (dezenove) de maio de 2024, no gabinete do Prefeito Municipal de Parintins. ao Procurador-Geral do Município, Sr. RONDINELLE FARIAS VIANA . Eu, Márcio Bezerra de Souza, Chefe dc Protocolo Port. n° 009/2021 - CMRH/SEMAD, matrícula n“ 2407, lavrei o presente Ato. que vai assinado pelo prefeito Municipal, Transmitente e pelo Empossado.
Parintins, 17 de Maio de 2024.
Frank Luiz da Cunha Garcia TRANSMITENTE Rondinclle Farias Viana EMPOSSADO
Publicado por: MÁRCIO BEZERRA DE SOUZA Código Identificador: DCAUGJXXK
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Parintins-Am. toma pública a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 4/2024 - Sistema de Registro de Preços n“ 3/2024, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n.° 14.133. de Io de abril de 2021, Decreto Municipal n" 72/2023, Decreto Municipal N“ 042-2023. Lei Complementar 123/2006, e demais normas aplicáveis. Objeto: Eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar. Abertura do certame: 5/6/2024, às lOhOOmin - horário de Brasilia. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site www.licitanet.com.br.
Parintins/AM, 20 dc maio dc 2024.
Alderlandia Simas Pregoeira
Publicado por. Aluilson Sampaio Bentes Código Identificador XHDRHAUVG
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PARINTINS
GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE TRASMISSÃO DE CARGO N" 011/2024 - SEGAB
ECRETO N“ 93/2021 - PGMP (REGULAMENTA O ART. 93 §§ Io E 2", DA LEI ORGÂNICA IX) MUNTCTPIO DE PARINTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).
Aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de 2024. o Prefeito Municipal de Parintins, FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA , estará ausente do município para, em Manaus, cumprir a seguinte agenda:
Dia 19/05/2024 (13:55 horas) - Parintins/ Manaus;
De 20 c 21/05/2024 - T ratar de assuntos da municipalidade junto a Agência da Caixa Econômica Federal, bem como tratar sobre emendas impositivas na Assembleia Legislativa do Amazonas e órgãos estaduais;
Dia 22/05/2024 (13:15 horas) - Manaus /Parintins;
Devido a Vacância do cargo de vice Prefeito Municipal de Parintins. JOÃO WELLINGTON DE MEDEIROS CURS1NO. em virtude do pedido de renúncia formulado (comunicado ao Poder Legislativo via ofício n" 058/2021 - PGMP);
E, conforme comunicado no Ofício n° 037/2024 — CMP , da impossibilidade do Presidente da Câmara Municipal, SenhorALEX GARCIA CARDOSO, não poder assumir como, Prefeito Municipal, em exercício, em decorrência da candidatura à reeleição para Vereador, conforme a Resolução do TSE n° 19.537/DF;
Desta forma, informamos no Ofício n° 229/2024 — PGMP, a Excelentíssima Juíza de Direito JULIANA ARRAIS MOUSINHO, segundo o disposto dos artigos 59 e 60, da Lei Orgânica do Município, para ocupar o cargo de Prefeita em exercício, no qual comunicou da impossibilidade, através do OFICIO N° 160/2024 -JECC/PIN.
Obedecendo aos termos expressos na parte final, do art. 60, da Lei Orgânica do Município e após as formalidades Legais, ocorreu á transmissão
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Parintins-Am, toma pública a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 5/2024 — Sistema de Registro de Preços n" 4/2024. com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei n.° 14.133. de Io de abril de 2021, Decreto Municipal n" 72/2023. Decreto Municipal N° 042-2023. Lei Complementar 123/2006, e demais normas aplicáveis. Objeto: Eventual e futura contratação dc empresa especializada no fornecimento de refeições e lanches. Abertura do certame: 11/6/2024, às lOhOOmin - horário de Brasilia. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site www.licitanet.com.br.
Parintins/AM. 20 de maio de 2024. Alderlandia Simas Pregoeira
Publicado por: Aluilson Sampaio Rentes Código Identificador: IIQ8Y9XHZY
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI Empresa Publica, com Sede na TV A/2, S/N°, Bairro Pantanal, Pauini/AM. CNPJ N° 01.561.555/0001-75, representada pelo Vereador/Presidente, Senhor Jair Albuquerque de Lima, toma publico para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo n° 014/2024. que tem por objetivo à Prestação de Serviço que segue:
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Transporte

[image: ][image: ]Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM, no Exercício Financeiro dc 2024.
AMPARO LEGAL: A presente Cotação está em conformidade com o artigo 75, § 3° da Lei n. 14.133 dc 1‘dc abril dc 2021.
PRAZO: Os Interessados deverão encaminhar Orçamentos dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta cotação.
INFORMAÇÕES: Para encaminhamento das respectivas Cotações e, obtenção de informações adicionais, bem como descrição completa do objeto (Termo dc Referência), poderão ser obtidas através do c-mail cmpauini@hotmail.com, ou na Sede do Poder Legislativo Municipal, conforme descrição acima.
Câmara Municipal de Pauini/AM, em 22 dc maio de 2024. JOÃO LUIZ BEZERRA VENÂNCIO
Equipe dc apoio
DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO
o Geral
Publicado por:
Antonio Oliveira Costa
Código Identificador. EG086Q4BL
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CC
ERRATA DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE
PRAZO AO CONTRATO N° 037/2023
ERRATA DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 037/2023
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 21/05/2024 - N" 3613. A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
MODALIDADE: CONVITE N" 011/2023.
ASSTNATURA: 01 de abril de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 57, II da lei 8.666/93;
^JpOR: RS 157.500,00 (cento e sessenta c sete mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 09 (nove) meses.
PARTES: EMPRESA: 3 IRMÃOS SERVIÇOS DE ESTAMPARIA LTDA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO - AM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CAMISAS.
DOTAÇÃO: A despesa orçamentária da execução deste CONTRATO correrá à conta do orçamento de 2024, sob dotação orçamentaria das secretarias: Manutenção c Funcionamento da Secretaria Municipal dc Governo, Projeto dc Atividade: 04.122.0011.2002.0000, Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - PJ, Fonte: 10 - Recursos Ordinários.
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N* 037/2023
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N° 037/2023 PATRÍCIA LOPES MIRANDA Prefeita Municipal
Publicado por Neyla Marinho Marques Pinto Código Identificador FJOMAB4DT
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO IX) CONTRATO N“ 019/2023
MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023
ASSINATURA: 05 de junho de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis n° 8.666/93 e 10.520/02 VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias
PARTES: Empresa II. A DE AGUIAR - COMERCIAL e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÍJDE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE
VALOR TOTAL: R$ 180.455.00 (cento e oitenta mil. quatrocentos e cinquenta e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta de 2023: Programa Atividade: 10.302.0052.2052.0000 - Manutenção do Programa de Média c Alta Complexidade Ambulatorial; Elemento: 3.3.90.3.0 - Materiais de Consumo; Fonte: 10 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Marivonc Nunes Barroso
Secretária Municipal de Saúde
Publicado por: RENNAN LIMA DE SOUZA Código Identificador. XYI3WFIBZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍJDE
EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2023
MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"009/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 005,2023
ASSINATURA: 05 de junho dc 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis n° 8.666/93 e Lei n“ 10.520/02. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
PARTES: Empresa R G XAVIER GUIMARAES EIREI.l c o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÍJDE DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE. VALOR TOTAL: RS 105.508,00 (cento e cinco mil. quinhentos e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta dc 2023:
Projeto Atividade: 10.301.0052.2052.0000 - Manutenção do Programa de Média c Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar c Ambulatorial; Elemento: 3.3.90.30 - Material de Consum o; Fonte: 10 - Recursos Ordinários. Manvone Nunes Barroso Secretária Municipal de Saúde
Publicado por RENNAN LIMA DE SOUZA Código Identificador KK5EASCWJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EXTRATO DO CONTRATO N° 023/2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2023.
ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis n° 8.666/93 e alterações posteriores VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
PARTES: Empresa MURANO VEÍCULOS LTDA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÍJDE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICK UP ENDURANCE, PLACA QZC 1E91 COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS. ACESSÓRIOS GENUÍNOS.

OiÁRIO Of ICIAl
ELETRÓNICO
DOS MUWCfeOS DOfSTAOO DO AMAZONAS
Amazonas, Quinta-feira, 23 De Maio De 2024 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas - Ano: XV / Número: 361?
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024-CMP DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024-CMP/AMAGENTE DE CONTRATAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II DA LEI N° 14.133/20221
[image: ][image: ]ASSUNTO: justificativa de contratação direta, razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço.
[bookmark: bookmark53]TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Pauini, Estado do Amazonas, instituída através da Portaria n° 001/2024, datada em 02 janeiro de 2024, representado pelo senhor Antonio Oliveira Costa, neste Ato Substituído pelo Senhor João Luiz Bezerra Venâncio, Membro da Equipe de Apoio, motivado pelo Gozo de férias do Titular, consoante autorização do Excelentíssimo Senhor JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal, na qualidade de ordenador de despesa, com fundamento no art. 72, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, resolvem reconhecer e declarar a DISPENSA DE LICITAÇÃO na contratação das Empresas PAULO ROBERTO STRESSER CNPJ 43.982.827/0001-50 para a Prestação dos Serviços de Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini, no Exercício Financeiro de 2024.
I [bookmark: bookmark54]- DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
O objeto está definido no Termo de Referência, caracterizado pela contratação de pessoa jurídica para Locação de Lancha Tipo Expresso, visando o atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pauini, que é de fundamental importância para o desenvolvimento das atividades deste órgão. A mesma se dá pela importância de regular o desenvolvimento das atividades institucionais desta casa de Leis, haja vista a necessidade premente de evitar a descontinuidade das atividades relativas ao transporte de Seus Vereadores e Servidores quando em missão do Órgão Legislativo. O Ordenador de Despesas autorizou o prosseguimento do feito para abertura de Processo Administrativo com vistas a assegurar a contratação mais vantajosa para o município.
Importante destacar que nos processos deflagrados por este departamento de contratação, se faz importante consignar que a Secretaria Geral da Casa é a verdadeira mantenedora dos conhecimentos fàticos e técnicos sobre as necessidades desta Câmara municipal dos quais são provenientes, competindo-lhes identificar o quê e quanto comprar/contratar de acordo com suas demandas e carências, a partir da autorização do ordenador de despesas, cuidando, ademais, de materializar todos estes elementos em seus respectivos termos de referência, solicitações e, se for o caso, nos estudos técnicos preliminares. Após as tramitações de praxe, passamos à razão de escolha do fornecedor e justificativa do preço alcançado pela administração municipal.
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II [bookmark: bookmark55][image: ]- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constantes nos autos, instruindo e selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão;
Os presentes autos vieram instruídos com a seguinte documentação:
· [image: ]Definição do Objetoflermo de Referência nos termos do art. 18, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e Descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa e caracterização do interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso I, § 10 c/c Art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021;
· Estimativa da Despesa e formação do preço inicial com a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, nos termos do Art. 12, inciso II c/c Art.23, inciso IV e Art. 72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021;
- Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2024, nos termos do Art 72, inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c", Art. 12 parágrafo único e caput do Art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021;
- Autorização da Autoridade Competente, pela continuidade da contratação haja vista se alinhar com a necessidade da gestão municipal, conforme despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021;
III [bookmark: bookmark56]■ DA INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL APLICÁVEL AO CASO
[image: ]As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
37...
(...)


"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."
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[bookmark: bookmark57]	AGENTE DE CONTRATAÇÃO 		 	
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios constituciàjW^ administrativos, ENTRETANTO, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especiífca^ 	 tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.^ara
\ O o.’

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei Federal n° 14.133 del° de abril de 2021 que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos, previu exceções à regra, possibilitando a realização de contratações diretas, através de Dispensas de Licitações e Inexigibilidade de Licitações.
No presente caso verifica-se que a contratação direta encontra amparo legal no que está disposto no art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação em razão do valor a ser contratado:
[image: ]Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras; (atualizado pelo Decreto n° 11.871, de 29/12/2023) (Grifo nosso)
3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
[image: ]DESTA FORMA, analisando os autos, para a realização da presente aquisição não é necessário a realização de licitação, haja vista que, conforme previsão do inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, cujo valor foi atualizado pelo Decreto Federal n° 11.317/2022, o estimativo de gastos para a presente contratação ficou abaixo do limite estabelecido na lei, podendo a licitação ser dispensada no presente caso.
IV [bookmark: bookmark58]■ DA RAZÃO DE ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prescreve em seu art. 72 a necessidade de constar na instrução da contratação direta, alguns documentos e informações com vistas a garantir a melhor contratação à administração pública. Vejamos o disposto no art. 72, incisos II, VI e V da Lei Federal n° 14.133/2021.
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
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[image: ]II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida^^ desta Lei;
VI - razão da escolha do contratado;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
[image: ]No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do procedimento. As empresas que forneceram cotação de preço foram as seguintes:N°
NOME DA EMPRESA
CNPJ/CPF
V. PROPOSTA
01
RAIMUNDO NONATO B. DA SILVA
927.108.672-49
R$ 58.800,00
02
PAULO ROBERTO STRESSER
43.982.827/0001-50
R$ 58.100,00
03
FRANCISCO COLARES RAMOS - ME
14.852.217/0001-34
R$ 59.080,00



Assim, em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços e que estão compatíveis com os praticados no mercado e nos demais órgãos da Administração.
E após a publicação do aviso de dispensa de licitação no Site Oficial, DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO AMAZONAS “https://diariomunicipalaam.org.br/”, visando atender o disposto no §3° do art. 75 da Lei n°. 14.333/2021, à empresa PAULO ROBERTO STRESSER, inscrita no CNPJ sob o n° 43.982.827/0001 - 50, apresentou proposta de preços mais vantajosa e está dentro do preço médio, conforme cotações e mapa de apuração que estão acostados às folhas deste processo administrativo, estando compatível e não apresenta diferenças que venham influenciar na escolha do prestador/fomecedor, razão pela qual a escolha ficou vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.
No tocante a tais providências, verifica-se que, com base no novo regramento de licitações (Lei Federal n° 14.133/2021) o município obedeceu ao disposto no art. 72, inciso II c/c artigo 23 da mencionada lei, quando realizou a estimativa de custos e consultou ao mercado através da aferição de 03 (três) preços praticados e ainda considerou a quantidades e justificativas apresentadas pelos demandantes na solicitação, no termo de referência e demais estudo técnicos que estão anexos a este processo.
Verifica-se que os preços alcançados pela administração estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
[bookmark: bookmark60]V ■ DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL



Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação e de regularidade fiscal do contratado, conforme estabelecido nas disposições da nova lei de licitações, vejamos o que dispõe o art. 72, inciso II da Lei:
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[bookmark: bookmark61]DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 	 	AGENTEDE CONTRATAÇÃO	
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
(...) V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária:
Por sua vez, no tocante a habilitação do contratado, o art. 66 e 68 da Lei Federal n° 14.133/2021 assevera o seguinte:
[image: ]Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se a comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.^ara

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação do seguintes requisitos:
I - a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.
Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme os documentos que foram apresentados e que estão disponíveis nos presentes autos.
[bookmark: bookmark62]VI- CONCLUSÃO
Importante consignar que o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao objeto demandado, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.
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[image: ]DESTA FORMA, com base na documentação acostada aos autos do processo administrativo, devidamen justificado e demonstrando a sua necessidade no termo de solicitação e observando os critérios estabelecidos pelo solicitante em seu termo de referência, conclui-se pela CONTRATAÇÃO da empresa PAULO ROBERTO STRESSER, inscrita no CNPJ sob o n° 43.982.827/0001 - 50, com valor total anual de R$ 58.100,00 (CINQUENTA E OITO MIL E CEM REAIS), pelos motivos aqui expostos.
Assim, submeto o presente termo de dispensa e justificativa à Análise da Assessoria Jurídica e do Controle Interno para posterior ratificação do Exmo. Sr. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA - Presidente da Câmara Municipal de Pauini, para os fins do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021.


[image: ][image: ]Setor de Licitações e Contratos Administrativos da Câmara Municipal de Pauini/AM, em 27 de maio de 2024.
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[image: ]SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ao
Setor de Finanças,
Encaminhamos os autos do Processo n° 014/2024, que tem como objeto apara contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de empresa para Prestação de Serviço na Locação de Lancha Tipo Expresso, conforme informações constantes no Termo de Referência e demais documentos do Processo, cuja forma de contratação será por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 75, II da Lei n. 14.133/2021, cujo valor anual obtido é estimado em R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
Pauini - AM, 27 de maio de 2024.
Estado do Amazonas
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Estado do Amazonas
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Atenciosamente,
Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral

Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral

[bookmark: bookmark64]DESPACHO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Em atendimento à solicitação da Secretaria Geral DECLARO que há Dotação Orçamentária no valor global anual de R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais), para contratação de empresa especializada na Locação de Lanchas Voadeira, conforme informações constantes no Termo de Referência e demais documentos do processo, cuja forma de contratação será por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade com o art. 75, II da Lei n. 14.133/2021.
A despesa ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 01.01.01 - Câmara Municipal de Pauini
Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Nesse sentido, deve-se proceder com os demais procedimentos necessários.
Pauini-AM, 27 de maio de 2024.
Atenciosamente,
[image: ]
[image: ]
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[bookmark: bookmark66]SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
limo. Sr.
[bookmark: bookmark67]JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
[bookmark: bookmark68]Senhor Presidente,
[image: ]Cumprimentando-a cordialmente, venho respeitosamente solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura de procedimento para contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI/AM.
Sem mais para o momento, e renovando votos de estima e apreço, colocamo- nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.
[image: ]Pauini-AM, 27 de maio de 2024.
Atenciosamente.

Pauini(AM), 27 de maio de 2024.
De: Câmara Municipal de Pauini- AM Para: Assessoria Jurídica
Senhor Procurador,
[image: ]Cumprimentando-o cordialmente, e em cumprimento ao art. 72, III, da Lei Federal n9 14.133/2021, é que solicito de Vossa Senhoria a análise e posterior Parecer jurídico referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 014/2024, tendo como objeto a contratação de empresa para Locação de Lancha tipo expresso, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini-AM, no decorrer do exercício de 2024.
Para uma melhor análise encaminhamos os documentos da fase preparatória, planilhas orçamentárias, autorização do Chefe do Poder Legislativo, e disponibilidade financeira expedida pelo Setor Financeiro, e demais documentos do Processo Administrativo n9 014/2024.
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Dioneson Luiz Ferreira Venâncio
Secretário Geral



[image: ]
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI ASS^SSORIA JURÍDICA

PARECER 51/2024	'	•
Processo Administrativo n214/2024
Setor de Origem: Presidência
Assunto: Dispensa de Licitação n9 07/2024
Objeto: Locação de “lancha expressa” destinada ao transporte de membro e servidores do Poder Legislativo no trecho Pauini x Boca do Acre.
Ano/Exercício: 2024	\
RELATÓRIO
A Câmara Municipal de Pauini solicitou a contratação de empresa especializada para fornecimento de locação de lanchas (voadeiras) e passagens fluviais para o transporte e deslocamento de servidores e vereadores para que estes possam desenvolverem seus trabalhos legislativo e administrativo fora da sede do Município em local que não possível o deslocamento terrestre” para o exercício do ano de 2024, estimados nos seguintes quantitativos e valores descritos no documehto de formalização de demandas
A presente contratação faz-se necessária, pois o Município de Pauini está sediado no Sul do.Amazonas, ficando, praticamente, no fim do território do Estado. Sendo acessível apenas por via fluvial e a aérea (apenas paras as aeronaves na modalidade de pequeno porte). Para se ter uma ideia da
[image: ]
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4 distância, uma viagem de barco de Pauini para Manaus, em uma época de “cheia” do Rio Purus e a “favor do curso” de suas águas, leva em torno de. 7 (sete) dias de duração. Em situação contrária aqui citada (no período de seca e navegando contra o curso das águas), a viagem deste trecho chega a dobrar os dias de duração.
[image: ]Para diminuir essa rota demorada no intuito de ganhar mais celeridade, acaba-se optando por tomar a rota mais curta, na qual £e desloca numa viagem fluvial para o Município de Boca do‘Acre/AM para se ter acesso as demais rotas e destinos do País. Daí a necessidade da presente contratação.
[image: ]Importante citar também, que, grande parte do território do município só é'acessível por meio fluvial, sendo necessário a utilização das lanchas “voadeiras” para o deslocamento dos membros deste Poder para que possam exercerem o papel legislativo que lhes competem. Daí a necessidade da presente contratação.
É o relatório.
Feito esse breve relatório, passo a OPINAR.
[image: ]FUNDAMENTAÇÃO
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[image: ]Preambularmente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos termos da Lei n9 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §19, inciso I e II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§lg - Na elaboração- do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
/ - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.


[image: ]Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: ,




/// - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.
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Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimènto, com as disposições fixadas na nova Léi de licitações, em ‘especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n9 14.133/2021.	" •	' <
Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, económico-financeiros e quantq a outras questões não ventiladas ou. que exijam o exercício de conveniência e discricion.ariedade da Administração.	-	’
Inclusive,- entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que nãa é da competênéia do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 1492/2021 - TCU PLENÁRIO. Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n9 07, qual seja:	•	'	’	'	/ .
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não Jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazgr recomendações sòbre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa • ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto..
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[image: ][image: ]Conforme justificativas apresentadas no presente, tal solicitação é de suma importância uma vez que o referido processo trata-se de iristrumento  	 destinado, ao deslocamento fluvial municipal e intermunicipal de membros, e servidores deste Poder em suas missões parlamentares e administrativas.c/op

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado. •
Desta feita, convém observar que a Lei h-, 14.133, de l2 de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em, que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lein2.14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.
Constituição Federai
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
.	k. * i—	*
a) ■	.	-
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, asLobras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Lei 14.133/2021
Art. 75. È dispensável a licitação:
(...) • ' '
// - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no casò de outros serviços e compras; y	,
Conforme previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta ó princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.
r	"	—


Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato.

»»■ •*
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A nova Lei de Licitações ■ e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.
Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), com atualização dos valores através do Decreto n9 11.871, de 29 de dezembro de 2023, trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva valores até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.
DECRETO W 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Art. ls Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n-
14.133, de 1- de abri! de 2021, na forma do Anexo.
ANEXO
Art. 75, caput, inciso II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos)
Com efeito, conforme previsto na norma citada, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n9 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). • .
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[image: ]Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão,, uma vez que o valor estimado para contratação é de R$ 58.660,00 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta reais).
Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autòs que há previsão de crédito orçamentário para suportar' tal despesa, conforme indicação nos autos.
Nesse sentido, á realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.
Sobre o procedimento de contratação direta, o ilustre Justen Filho, adverte:	- '
Tal como afirmado inúmeras vezes, é incorreto afirmar que a contratação direta exclui um “procedimento licitatório”. Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, um procedimento especial e simplificado para a seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e o contratante mais adequado. “Ausência de licitação” não significa desnecessidade de. observar, formalidades prévias (tais como verificação da necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade de recursos- etc). Devem ser observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando .selecionar a melhor contratação
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[image: ][image: ][image: ][image: ]possível, segundo os princípios da liei taça o.
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Diante disto, faz-se extremamente relevante a observância dós requisitos formais de regularidade nos casos de contratação direta por dispensa em razão de valor. Nçsses casos, é necessário que o processo* observe os elementos previstos, inclusive, no art. 72, da referida Lei, que >■ seguem:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
<
/// - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade daprevisão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;	•.
VIII - autorização da autoridade competente.

[image: ]
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o ^extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público ém sítio eletrônico oficial.

Como já citado acima, o intuito da.dispensa de licitação é dar celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.
Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível' de precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitada.
Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 39,. da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de '	divulgação de aviso em s(tio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ssr selecionada a proposta mais vantajosa.	■	'
Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz- se necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
[image: ]
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prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.
Sem maiores delongas, por se tratar de uma compra necessária e rotineira, a presente contratação visa dar continuidade à execução da função parlamentar e administrativa exercida no âmbito deste Poder Legislativo. Portanto, faz necessária a presente contratação destinada a locação de lanchas (voadeiras) e passagens fluviais para p transporte e deslocamento de servidores e vereadores para que estes possam desenvolverem seus trabalhos legislativo e administrativo fora da sede do Município em local que não possível o deslocamento terrestre” para o exercício do ano de 2024.	■ \
Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital contém todos os itens indicados como impres.cindíveis conforme os dispositivos acima transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.
Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.
Desta feita, entendemos que o<procedimento atendeu as exigências previstas na legislação atinente.
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DÉ PAUINI ASSESSORIA JURÍDICA
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Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue.
Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §42, da Lei .14.133/2021, esta Assessor ia Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, destinado à locação de lancha para realização do deslocamento fluvial municipal e intermunicipal de membros e servidores deste Poder em suas missões parlamentares e administrativas no exercício do ano de 2024, conforme as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, opinando assim pelo regular prosseguimento do feito.




É o Parecer, SMJ.
, Pauini/AM, 28 de maio de 2024.
JOSE FURTADO JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/AM 9322
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[bookmark: bookmark70]Processo Administrativo n° 014/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM
[bookmark: bookmark71]RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024, que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
[bookmark: bookmark72][image: ]RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa
Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Local de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados, observados os demais termos contidos no Termo de Referencia.
[image: ]
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[bookmark: bookmark75]Processo Administrativo n° 014/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM
[bookmark: bookmark76][image: ]RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021, bem como:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024, que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
[bookmark: bookmark77][image: ]RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da
Lei Federal n° 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa
Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n° 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Local de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados, observados os demais termos contidos no Termo de Referencia.


Pauini-AM, 29 de maio de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
[bookmark: bookmark78]PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - .AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO V 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021, bem como:
[image: ]CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024, que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n° 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.
[bookmark: bookmark79]RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de RS 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
[image: ]Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Locai de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados, observados os demais termos contidos no Termo de Referência.
Pauini-AM, 28 de maio de 2024. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
DIONESONLUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: Q8A8NZCRL
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 31/05/2024 - N° 3620. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br
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[bookmark: bookmark80]PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 014/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento de condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PA UNI - AM, no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n° 14.133, de Io de abril de 2021, bem como:
[image: ]CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024, que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n° 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federai n°
14.133, de 2021.
[bookmark: bookmark81]RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de RS 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
[image: ]Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Local de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados, observados os demais termos contidos no Termo de Referência.
Pauini-AM, 28 de maio de 2024. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
DIONESONLUIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
Publicado por: Antonio Oliveira Costa Código Identificador: Q8A8NZCRL
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia 31/05/2024 - N° 3620 A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org br
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PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, de acordo com o art. 82, inciso V. da Lei Orgânica do Município de Pauini;
CONSIDERANDO, o dia 30 de maio, data religiosa que é celebrado o Corpus Christi, que significa Corpo de Cristo simbolizado pelo pão repartido aos 12 discípulos na ceia com Jesus Cristo.
DECRETA:
Art 1“ - Fica estabelecido no dia 31 de maio de 2024 (sexta-feira), PONTO FACULTATIVO, em decorrência ao dia que se sucede o dia do Feriado de Corpus Christi em 30/05/2024 (quinta-feira).
Parágrafo único. O disposto no artigo 1° não se aplica aos órgãos c entidade Pública Municipal com atendimentos pré-agendados (certames licitatórios) e outros que por natureza, exijam plantões. (Saúde e Segurança).
Art 2o. DELEGAR aos gestores das Unidades que integram a Administração Pública Municipal competência para instituir, quando necessário, o horário de funcionamento de suas respectivas estruturas nos dias 30 e 31 dc maio de 2024, obedecendo aos critérios de oportunidade, conveniência e relevante interesse MWÍCO.
SB" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito de Pauini. 27 de maio de 2024.
RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO
Prefeito Municipal de Pauini/AM
Publicado por JOSÉ MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador: DEUGBV79L
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N*. 076/2024, DE 21 MAIO DE 2024 AUTORIZA
SERVIDOR A AUSENTAR-SE PARA RESOLVER INTERESSES DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, de acordo com o Art. 82. inciso V da Lei Orgânica do Município de Pauini.
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado, que solicita autorização para viajar cm consonância com a Secretaria de Administração.
OLVE:
° - AUTORIZAR ao Servidor EV1LASIO ELO1 DO CARMO, a ausentar- se do Cargo de Chefe da Casa Civil, para viajar a Manaus/Am entre os dias 15/05/2024 a 29/05/2024.
Art. 2o - DESGNAR o Servidor MARIA LIANE VENANCIO PEREIRA, para exercer a função de Chefe da Casa Civil, de 15/05/2024 a 29/05/2024.
Art 3o - Seja cientificado o Departamento de Pessoal, vinculado à Secretaria de Administração, para a adoção das medidas cabíveis ao cumprimento desta Portaria, para as devidas informações no Sistema de Folha.
Art. 4“ - Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito de Pauini, 21 de maio de 2024.
RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO Prefeito Municipal dc Pauini/AM
Publicado por JOSÉ. MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador: EFMSQL2LG
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°.078/2024, DE 22 DE MAIO DE 2024 CONCEDE
LICENÇA ESPECIAL AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , no uso de suas atribuições que lhes sào conferidas por Lei. de acordo com o Art. 82. inciso V da Lei Orgânica do Município de Pauini.
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado na Casa
consonância com a Secretaria dc Administração, requerendo Licença Especial.
R E S O L V E;
Art. 1- - CONCEDER ao servidor MARIA ANTONIA FÉL1X MOLEDO pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Pauini, lotado na Secretaria Municipal de Educação “LICENÇA ESPECIAL”, pelo prazo de 03 (três) meses, referentes aos quinquênios 2017/2021 na matricula n° 1033 a serem gozadas no período de 27/05/2024 a 27/08/2024. nos termos do art. 77 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Pauini.
Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal dc Administração a adoção de medidas legais cabíveis para o fiel cumprimento desta Portaria
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito de Pauini, 22 dc maio dc 2024. RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO Prefeito Municipal de Pauini/AM
Publicado por: JOSÉ MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador: PH7ZEIBH.I
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2024
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação dc Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa dc 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento dc condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE UCITACÁO N° 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM , no uso dc suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n°
14.133, de Io de abril de 2021, bem como:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024. que. dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica dc Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n". 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil c cem reais).
Os Serviços serão Prestados na Sede do Municipio, devendo haver a Especificação na Ordem de Serviços, do Local de Partida e de Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário dc saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso de Prestação dos Serviços solicitados, obseivados os demais termos contidos no Termo dc Referência.
Pauini-AM, 28 dc maio dc 2024.
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Pauini
DIONESON LUIZ FERREIRA VENÂ NCJO
Secretário Geral
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PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, dc acordo com o art. 82, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Pauini:
CONSIDERANDO, o dia 30 de maio, data religiosa que é celebrado o Corpus Christi, que significa Corpo de Cristo simbolizado pelo pão repartido aos 12 discípulos na ceia com Jesus Cristo.
DELRET/k
Art 1“ - Fica estabelecido no dia 31 de maio de 2024 (sexta-feira), PONTO FACULTATIVO, em decorrência ao dia que se sucede o dia do Feriado de Corpus Christi cm 30/05/2024 (quinta-feira).
Parágrafo único. O disposto no artigo Io não se aplica aos órgãos e entidade Pública Municipal com atendimentos pré-agendados (certames licitatórios) c outros que por natureza, exijam plantões. (Saúde e Segurança).
Art 2o. DELEGAR aos gestores das Unidades que integram a Administração Pública Municipal competência para instituir, quando necessário, o horário de funcionamento dc suas respectivas estruturas nos dias 30 e 31 de maio de 2024, obedecendo aos critérios de oportunidade, conveniência e relevante interesse t^Wico.
x - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito de Pauini, 27 de maio de 2024.
RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO
Prefeito Municipal dc Pauini/AM
Publicado por JOSÉ MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador DEUGBV79L
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 076/2024, DE 21 MAIO DE 2024 AUTORIZA
SERVIDOR A AUSENTAR-SE PARA RESOLVER INTERESSES DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, de acordo com o Art. 82, inciso V da Lei Orgânica do Município de Pauini.
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado, que solicita autorização para viajar cm consonância com a Secretaria de Administração. ^OLVE:
MJ" - AUTORIZAR ao Servidor EV1LASIO ELOI DO CARMO, a ausentar- se do Cargo de Chefe da Casa Civil, para viajar a Manaus/Am entre os dias 15/05/2024 a 29/05/2024.
Art. 2o - DESGNAR o Servidor MARIA LIANF. VENANCIO PEREIRA, para exercer a função de Chefe da Casa Civil, de 15/05/2024 a 29/05/2024.
Art. 3" - Seja cientificado o Departamento de Pessoal, vinculado à Secretaria de Administração, para a adoção das medidas cabíveis ao cumprimento desta Portaria, para as devidas informações no Sistema de Folha.
Art. 4“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTTFTQUE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito de Pauini, 21 de maio de 2024.
RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO
Prefeito Municipal de Pauini/AM
Publicado por JOSÉ. MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador: EFMSQL2LG
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°.078Z2024, DE 22 DE MAIO DE 2024 CONCEDE
LICENÇA ESPECIAL AO SERVIDOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUINI , no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. de acordo com o Art. 82, inciso V da Lei Orgânica do Município dc Pauini.
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado na consonância com a Secretaria dc Administração, rcquercndoVjc RESOLVE;
Art. 1° - CONCEDER ao servidor MARIA ANTONLA FÉLIX MOLEDO pertencente ao Quadro dc Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal dc Pauini, lotado na Secretaria Municipal de Educação “LICENÇA ESPECIAL”, pelo prazo de 03 (três) meses, referentes aos quinquênios 2017/2021 na matricula n° 1033 a serem gozadas no período de 27/05/2024 a 27/08/2024. nos termos do art. 77 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Pauini.
ArL 2o - Determinar a Secretaria Municipal dc Administração a adoção de medidas legais cabíveis para o fiel cumprimento desta Portaria
Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, CIENTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE
Gabinete do Prefeito de Pauini, 22 de maio de 2024. RAIMUNDO RENATO RODRIGUES AFONSO Prefeito Municipal de Pauini/AM
Publicado por: JOSÉ MIGUEL RIBEIRO DE SOUZA Código Identificador: PH7ZEIBHJ
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 014/2024
Interessado: C.ÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI - AM
ASSUNTO: Contratação de Empresa especializada em Transporte Fluvial, para a Locação de Embarcações - TIPO LANCHA EXPRESSO, equipado com Motor de Polpa de 60, 90 ou 115 HP (com fornecimento dc condutor, combustível, óleo lubrificante), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pauini/AM
■RATIFIÇAÇÂQ PA plSPENSA DE UÇITAÇÀI) N° 007/2024
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUNI - AM , no uso de suas atribuições legais e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal n°
14.133, de Io de abril de 2021, bem como:
CONSIDERANDO o arrazoado contido no Processo Administrativo N° 014/2024. que, dentre outras ponderações, sugere a Dispensa de Licitação para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica dc Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob on”. 43.982.827/0001-50.
CONSIDERANDO a legislação pertinente, o interesse da Administração Pública, e o que se verifica das informações e documentos constantes dos autos do Processo em epígrafe, com espeque no artigo 75, inciso II. da Lei Federal n°
14.133. dc 2021.
RESOLVE:
AUTORIZAR E RATIFICAR a Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133. de 2021, para contratação da empresa: PAULO ROBERTO STRESSER, Pessoa Jurídica de Direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNPJ, sob o n°. 43.982.827/0001-50, referente à Prestação de Serviços com a Locação de Lancha, conforme especificações contidas acima, sendo o valor global anual a quantia de RS 58.100,00 (cinquenta c oito mil e cem reais).
Os Serviços serão Prestados na Sede do Município, devendo haver a Especificação na Ordem dc Serviços, do Local de Partida e dc Chegada, havendo a necessidade de se especificar o horário de saída;
Mediante a retirada da Ordem de Serviço, estará caracterizado o compromisso dc Prestação dos Serviços solicitados, observados os demais termos contidos no Termo de Referencia.
Pauini-AM, 28 de maio dc 2024.
JAJR ALBUQUERQUE DF. LIMA Presidente da Câmara Municipal de Pauini DIONFSON LUIZ FERREIRA VENÂNCIO Secretário Geral
Publicado por Antonio Oliveira Costa Código Identificador Q8A8NZCRL
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pertinente, durante toda a vigencia do Contr:

Pauini/AM, 20 de maio de 2024.
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Camara Municipal de Pauini/AM, 2 de maio de 2024.
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Amazonas, Quinta-feira, 23 De Maio De 2024 - Didrio Oficial dos Municipios do Estado do Amazonas - Ano: XV / Nimero: 3613
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